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DISPENSA DE VALOR nº 015/2026PMSSDI – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II 

da Lei 14.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL Nº 052/2025, de 06 de janeiro de 2025. 

Processo Administrativo Nº 090/2026 

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, nº 08, centro, Souto Soares-Bahia, por 

intermédio do Setor de Licitações, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 

estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter 

a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: DIA 30/05/2026, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br, ou poderão ser protocoladas presencialmente na sala da CPL, 

situada na avenida josé Sampaio, nº 08, prédio, centro, souto soares/BA – cep – 46.990-000, no 

horário das 08h:00 às 12h:00 e das 14h:00 as 17h:00 até 30/05/2026. 

 

1 – OBJETO 

Contratação de empresa para Aquisição parcelada de materiais e insumos destinados à instalação, 

manutenção e adequação de sistemas de ar-condicionado, visando atender às necessidades da 

Administração Pública Municipal de Souto Soares e de suas Secretarias, garantindo o pleno 

funcionamento, conservação e eficiência dos ambientes administrativos e de atendimento ao público, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

2.1 - A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e 

documentos de habilitação, na forma disciplinada adiante, para o e-mail do Setor de Licitações e 

Contratos: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br ou entregue de forma física no endereço Av. José 

Sampaio, 08, Centro, Souto Soares-BA (Setor de Licitações da referida Prefeitura). 

2.2 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de dispensa de 

licitação. 

2.3 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante nos procedimentos praticados em face desta dispensa de licitação, não cabendo ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

falhas acometidas pelas empresas participantes. 

2.5 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.5.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.5.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

mailto:licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br
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a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.5.4 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.5.5 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário); 

 

3 - DA PROPOSTA 

 

3.1 – O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por e-mail acima indicado ou entregará de forma física no citado endereço, a 

PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado e do serviço, quando for o caso, e o preço unitário e 

total, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste Aviso, juntamente com a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

3.2 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços ou fornecimento de bens. 

3.3 - Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.4 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 
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3.5 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto dessa contratação direta nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta no e-mail, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

 

4 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

4.1 - Encerrado o prazo para e envio das propostas, e sendo tabulado os preços ofertados, observando 

os critérios de julgamento, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.1.2. As empresas que porventura forneceram cotação/pesquisa de preços para fins de 

parametrização do preço estimado deste procedimento, poderão enviar suas propostas de preços nos 

termos regulados neste aviso, para fins de participação deste certame. 

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.3. Será desclassificada a proposta que: 

4.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.3.3 Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

4.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

4.3.6. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

4.4 - Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta, cujos documentos devem ser enviados junto com a 

propostas. 

 

5 – DA HABILITAÇÃO 

 

5.1 – Deve os interessados enviar os documentos de habilitação, no e-mail indicado ou entregar de 

forma física no endereço indicado (sede da Prefeitura Municipal, Setor de Licitação), juntamente com 

a proposta, dentro do prazo assinalado neste aviso de contratação direta. 

5.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

menor proposta, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União. 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça. 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU; 

5.2.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br) 

5.2.2.1.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.2.3 - Caso conste nas Consultas indicadas acima a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.3 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de contratação. 

5.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

5.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

5.6 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

5.6.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5. 7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6 – DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1 - O fornecedor habilitado com proposta mais vantajosa terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2 - Para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

6.2.1 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 
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6.3 - Prazo de vigência da contratação está disciplinado no Termo de referência, anexo deste edital. 

6.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7 – DAS SANÇÕES  

 

7.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei no 14.133, de 2021. 

 

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações procedimentais, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens e/ou comunicação 

emitidas pela Administração. 

8.2 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-

DF, inclusive para contagem de tempo de envio de proposta e documentação relativa ao 

procedimento. 

8.3 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 

8.4 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

9.4.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

9.4.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA; 

9.4.4 - ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 

Souto Soares – Bahia, 27 de abril de 2026 

 

 

 

Lucas Tadeu de Oliveira  

Prefeito Municipal  
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TERMO DE REFERÊNCIA  

1 - OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para Aquisição 

parcelada de materiais e insumos destinados à instalação, manutenção e adequação de sistemas de ar-

condicionado, visando atender às necessidades da Administração Pública Municipal de Souto Soares 

e de suas Secretarias, garantindo o pleno funcionamento, conservação e eficiência dos ambientes 

administrativos e de atendimento ao público. 

1.2  

1.3 - Trata-se de serviço comum, nos termos da Lei nº 14.133/2021, caracterizado por padrões 

usuais de mercado, com especificações objetivamente definidas. 

 

1.3 - O prazo de vigência da contratação terá como início a data da sua assinatura e término em 31 de 

dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A presente contratação fundamenta-se na pela necessidade de aquisição contínua de materiais e 

insumos destinados à instalação e manutenção preventiva e corretiva, bem como à adequação de 

sistemas de ar-condicionado nos prédios pertencentes à Administração Pública Municipal de Souto 

Soares e suas Secretarias. 

A climatização adequada dos ambientes de trabalho e de atendimento ao público é essencial para 

garantir melhores condições de conforto térmico, salubridade e bem-estar aos servidores, 

colaboradores e munícipes que utilizam diariamente os espaços públicos. Além disso, o correto 

funcionamento dos equipamentos de ar-condicionado contribui diretamente para a preservação de 

equipamentos eletrônicos, documentos e demais bens patrimoniais sensíveis às variações de 

temperatura e umidade. 

Considerando que a demanda por esses materiais ocorre de forma contínua e variável, conforme as 

necessidades de cada setor, a contratação de forma parcelada mostra-se a alternativa mais eficiente e 

econômica, evitando o armazenamento excessivo, reduzindo desperdícios e permitindo maior 

controle na gestão dos recursos públicos. 

Dessa forma, a presente contratação busca assegurar a continuidade dos serviços administrativos, a 

manutenção da infraestrutura pública e a melhoria das condições de atendimento à população, 

observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 
 

 

3– DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 - A contratação contempla o fornecimento de itens essenciais como tubulações de cobre, cabos 

elétricos, disjuntores, suportes, fitas de isolamento, drenos, conexões, gás refrigerante, materiais de 

fixação, entre outros insumos necessários para garantir o adequado funcionamento e a conservação 

dos equipamentos de climatização. 

A execução de forma parcelada permitirá que a Administração realize as aquisições conforme a 

demanda real de cada setor, proporcionando maior eficiência no uso dos recursos públicos, evitando 

aquisições desnecessárias, reduzindo custos com armazenamento e minimizando perdas por 

deterioração ou obsolescência dos materiais. 
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3.2 - Com isso, busca-se assegurar ambientes climatizados adequados ao desempenho das atividades 

administrativas e ao atendimento da população, promovendo conforto térmico, melhores condições 

de trabalho, preservação patrimonial e continuidade dos serviços públicos, em conformidade com os 

princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

3.3 - Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e alinhada aos objetivos 

institucionais da Administração Pública, contribuindo para a melhoria da prestação dos serviços 

públicos, a otimização dos recursos disponíveis e a promoção do bem-estar da população atendida.  

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

a) Para o atendimento da presente demanda, a contratação deverá observar requisitos mínimos que 

garantam a qualidade, a eficiência e a regularidade no fornecimento dos materiais destinados à 

instalação e manutenção de sistemas de ar-condicionado. 

b) A empresa contratada deverá estar devidamente regularizada quanto à habilitação jurídica, 

fiscal, trabalhista e econômico-financeira, em conformidade com a legislação vigente, especialmente 

com a Lei nº 14.133/2021. Deverá ainda comprovar capacidade técnica compatível com o objeto 

contratado, demonstrando aptidão para o fornecimento dos materiais e insumos necessários à 

execução dos serviços de climatização. 

c) Os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, originais, de boa qualidade, em 

conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com as especificações exigidas no Termo de 

Referência, não sendo admitidos produtos recondicionados, usados ou fora dos padrões exigidos pela 

Administração. 

d) O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme solicitação da Administração 

Municipal, respeitando os prazos, quantidades e locais de entrega previamente definidos, de modo a 

atender às demandas das Secretarias sem comprometer a continuidade dos serviços públicos. 

e) A contratada deverá garantir a substituição imediata de materiais que apresentem defeitos, 

inconformidades ou divergências em relação às especificações exigidas, sem ônus adicional para a 

Administração. 

f) Também deverá ser observado o compromisso com boas práticas de sustentabilidade, sempre 

que aplicável, priorizando materiais com maior durabilidade, eficiência e menor impacto ambiental, 

em consonância com os princípios da economicidade e da responsabilidade socioambiental. 

4.4 - Garantia da contratação 

Não será exigida garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em razão da 

natureza do objeto, caracterizado como fornecimento de bens comuns e de consumo imediato. 

4.5 - Da exigência de amostra 

Não haverá exigência de amostra 

4.6 - Da Visita Técnica 

Não será exigida visita técnica, por não se tratar de objeto que demande avaliação prévia de local ou 

condições específicas para sua adequada execução, não havendo prejuízo à formulação das propostas. 

4.7 - Da subcontratação. 

Não será admitida a subcontratação do objeto, uma vez que o objeto deverá ser executado 

diretamente pela empresa contratada, garantindo a responsabilidade integral pelo cumprimento das 

obrigações assumidas. 

 

5 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
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ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VL. UNT.  VL. TOTAL 

1 Tubo de cobre 1/2" MT 280  R$         67,74   R$     18.967,20  

2 Tubo de cobre 1/4" MT 340  R$         34,43   R$     11.706,20  

3 Tubo de cobre 3/8" MT 80  R$         68,87   R$       5.509,60  

4 Cabo PP 4x1.50mm MT 420  R$         20,03   R$       8.412,60  

5 Botijão de gás R 410 A - 11.3kg UND  3  R$    2.103,96   R$       6.311,88  

6 Fita PVC S/adesivo branca  UND  120  R$           9,56   R$       1.147,20  

7 Fita silver tape UND  50  R$         18,80   R$          940,00  

8 Serra copo diamantada 60mm UND  5  R$       153,25   R$          766,25  

9 Terminal tubular 1,50mm UND  2000  R$           0,96   R$       1.920,00  

10 Suporte para ar de 12 - 18 mil BTUS UND  130  R$         45,71   R$       5.942,30  

11 Esponjoso 1/2" UND  140  R$           7,96   R$       1.114,40  

12 Esponjoso 3/8" UND  80  R$           5,84   R$          467,20  

13 Esponjoso 1/4" UND  180  R$           6,55   R$       1.179,00  

14 Parafuso rosca sub 75cm x 1/4" UND  190  R$           1,79   R$          340,10  

15 Bucha N 10 UND  190  R$           1,02   R$          193,80  

 

6 - MODELO DE EXCUÇÃO DO CONTRATO. 

6.1 – Prazo, Local de Entrega 

6.1.1 A Contratada deverá fornecer os materiais de acordo com a solicitação da Contratante, através 

de ordens de fornecimento; 

6.2. O prazo previsto para entrega deverá ser de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota 

de Empenho/Ordem de Fornecimento; 

6.3. Os materiais deverão ser entregues ao servidor responsável pelo recebimento no órgão ou 

entidade solicitante, acompanhados da documentação fiscal, juntamente com cópia da Nota de 

Empenho/Ordem de Fornecimento, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14:h00 às 17h00 de 

segunda-feira a sexta-feira, almoxarifado central situado na Avenida Jose Sampaio, nº 08, Centro, 

Souto Soares/BA. 

 

7– MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

7.1 - O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria. 

7.2. Fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e dispositivos legais. 

7.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 117 da lei 14.133/21 Lei, ou pelos respectivos substitutos. 

7.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

7.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

7.4.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

7.4.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
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7.4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7.5 Após comprovado o fornecimento e os serviços, pelo atesto do fiscal designado, receberá e 

atestará as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro deste 

município, para pagamento. 

7.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ética- profissional pela perfeita execução do 

 

8 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

8.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato, de forma sumária, no 

momento da entrega dos produtos, para verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta da Contratada. 

8.1.1 - Para os fins do disposto no subitem 8.1, o recebimento provisório será formalizado mediante 

atesto no verso do documento fiscal ou equivalente, ou através de registro em relatório de 

fiscalização. 

8.2 - Rejeição e Substituição 

8.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta da Contratada. 

8.2.2 - Em caso de rejeição, a Contratada deverá realizar os ajustes necessários ou substituir os 

matérias no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

8.2.3 - A rejeição dos serviços não suspende a contagem do prazo de execução contratual. 

8.3 - Recebimento Definitivo 

8.3.1 - Os serviços serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante preenchimento de termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

8.3.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

8.3.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.3.4 - No recebimento definitivo, serão verificados: a) A qualidade geral dos serviços prestados; b) 

A ausência de danos ao local de instalação do Poço; d) O cumprimento integral das obrigações 

contratuais. 

8.4 - Controvérsias na Execução 

8.4.1 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.4.2 - A parcela controversa somente será paga após a resolução da controvérsia. 

8.5 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através 
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de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada, 

respeitando a ordem cronológica, conforme preceitua o Art. 141 da Lei 14.133/21. 

8.5.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

8.5.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.5.4 - Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada 

consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste instrumento ou por 

ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos Arts. 66, 

67e 68 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.5.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de contratação direta por Dispensa de 

Licitação com base no Art. 75 inciso II da Lei 14.133/21, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

9.2- A execução dos serviços será parcelada e conforme necessidade da Administração. 

 

10 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1 - Habilitação jurídica; 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

f) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista; 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

10.3 - Qualificação Econômico-Financeira; 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos 

no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar 

a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

 

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 R$ 64.917,73 (sessenta e quatro mil, novecentos e dezessete reais e setenta e três centavos). 

 

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei 

Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2026: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO. 

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 – Manutenção e desenvolvimento das ações da secretaria de gestão e 

inovação. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

FONTE: 1500 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 – Manut. e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.  

PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 – Manutenção das Ações da Atenção Básica 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo. 

Fonte: 1500 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo. 

FONTE: 1500 

FONTE: 1550 

FONTE: 1540 

 

Rodrigo Vieira de Andrade 

Sec. Municipal de Gestão e Inovação 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA 

 

Dispensa nº 012/2026    Processo Administrativo nº 085/2026 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone:                                            E-mail: 

Representante Legal: 

 

Item Descrição Unid. Quant V.Unit V. Total 

      

 

1 - Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.ª, a nossa proposta de preços relativa à Dispensa 

de Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade 

das instruções e critério de qualificação definido no Aviso de referida Dispensa. 

 

2 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos. 

 

3 – A EMPRESA DECLARA QUE: 

 

➢ Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

➢ Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

➢ Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de 

licitação, assumindo como firmes e verdadeiras; 

➢ Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91. 

➢ Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

➢ Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais encargos 

sociais, trabalhistas, securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do 

objeto. 

 

Xxxxxxxx/xx, xx de xxxxx de 2026 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº xxxx/202xPS-PMSS. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0xx/202xPMSSDI (Processo Administrativo nº xx) 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL 

QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES E 

A EMPRESA XXXXXXXX 

 

I -  CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com sede na Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

II -  REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. 

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº 827.249.625-91 e portador do RG. n° 997357410/SSP-BA, 

residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar, Nº 76, Centro, nesta Cidade, e 

representante legal do CONTRATADO, a/o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

III - DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em 

decorrência do Processo de Dispensa de Licitação nº 0xx/202xPMSSDI, de interesse da 

Secretaria Municipal de Educação, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, 

como se nele estivesse contido. 

 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições 

nele contidas, pela Lei 14.133/2021, com base no caput do art. 72 e art. 75, II. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O presente contrato terá vigência com início em xx de xxxx de 2026 e término em xx 

de xxxxxxxxxx de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.. 

2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 

3.2 - A execução deste contrato será fiscalizada por servidor(a) designado(a) pela 

Administração, que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos no 

âmbito do Poder Executivo Municipal 

3.3 - A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) *******************, portador 

da Matricula de n.º ****, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos 

do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.º ****, de ** de ****** 

de ****, publicado no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 - O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE E REEQULIBRIO  

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 



     ESTADO DA BAHIA 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 

     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
      

 

 

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ 

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.9 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato.  

7.10 - Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem 

apresentar solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma 

comparativo com a composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente 

contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato.  

7.11 -  O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 

1 (um) mês, contados da data do protocolo da solicitação.  

7.12 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

de termo indenizatório.  

7.13 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 

107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 - São obrigações do Contratante: 
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8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

nos serviços prestados, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços prestados, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 8.1.8.1 - A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 - São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


     ESTADO DA BAHIA 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 

     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
      

 

 

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a)  - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)  - Dar causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

e)  - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

f) - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)  - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 -  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

....% a ...% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de ....% a ...%  do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de ....% a ...%  do 

valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de ....% a ...% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3  - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4  - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.6  - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8  - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9  - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12 -  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13 -  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 
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11.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 - Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


     ESTADO DA BAHIA 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 

     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
      

 

 

12.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento de 2026, nas dotações abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: **************** 

Elemento de despensa: ****************** 

Fonte de Recurso: ********************** 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 - Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento, nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


     ESTADO DA BAHIA 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 

     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
      

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1 - Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-___________________________________ 

2- __________________________________ 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

